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Veto Total ao Projeto de lei nº 212, de 1997

Mensagem nº 37, do Senhor Governador do Estado

São Paulo, 22 de fevereiro de 2006

Senhor Presidente


Tenho a honra de levar ao conhecimento de Vossa Exce​lência, para os devidos fins, que, nos termos do artigo 28, § 1º, combi​nado com o artigo 47, inciso IV, da Constituição do Estado, resolvo vetar, total​mente, o Projeto de lei nº 212, de 1997, aprovado por essa nobre Assem​bléia, conforme Autógrafo nº 26.702.


De origem parlamentar, a proposição autoriza o Po​der Executivo a isentar da incidência do Imposto sobre Operações Relativas à Cir​culação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transportes Inte​res​tadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS as ambulâncias adquiridas pelas Prefeituras Municipais do Estado de São Paulo.


Vejo-me obri​gado a negar sanção ao projeto, em face de sua inconstitucionalidade.


De fato, nos termos do artigo 155, § 2º, inciso XII, alí​nea “g”, da Constituição Federal, cabe à lei complementar regular a forma como, mediante deliberação dos Estados e do Distrito Federal, poderão ser con​cedi​dos e revogados isenções, incentivos e benefícios fiscais.


Tal disciplina está consubstanciada na Lei Comple​men​tar federal nº 24, de 7 de janeiro de 1975. E, de acordo com esse diploma legal, as isenções ou quaisquer outros incentivos fiscais que tenham por base o ICMS somente poderão ser concedidos ou revogados me​diante convênios cele​brados e ratificados pelos Estados e pelo Distrito Fede​ral, após manifestação do Conselho Nacional de Política Fazendária – CONFAZ.


Nessas condições, com apoio na invocada lei com​ple​mentar federal, os benefícios fiscais relativos ao ICMS não podem ser con​cedi​dos mediante ato unilateral de um único Estado, conforme, aliás, decidiu o Su​premo Tribunal Federal, em mais de uma oportunidade (ADIn nº 1308/RS e ADIn nº 2823 MC/MT).


Ressalte-se que o fato de a propositura ser meramente autorizativa não afasta o vício de inconstitucionalidade por falta de legítima iniciativa, de acordo com jurisprudên​cia emanada do Supremo Tribunal Fede​ral (RTJ 104/01-46).


Expostas as razões que me induzem a vetar, total​mente, o Projeto de lei nº 212, de 1997, restituo o assunto ao oportuno exame dessa ilustre Assembléia.


Reitero a Vossa Excelência os protestos de minha alta consideração.

Geraldo Alckmin

GOVERNADOR DO ESTADO
A Sua Excelência o Senhor Deputado Rodrigo Garcia, Presidente da As​sem​bléia Legislativa do Estado.


